
Of. Com.24/2015                                  Arinos, 11 de dezembro de 2015. 

 

 Senhor Presidente,  

 

Considerando que o Ofício nº 256, enviado pelo Prefeito 

Municipal, não atendeu integralmente às informações/documentos que lhe 

foram solicitados acerca do Projeto de Lei nº 28, que “Autoriza o 

Município de Arinos a contratar com o Banco de Desenvolvimento de 

Minas Gerais S/A BDMG, Operações de Crédito com outorga de garantia 

e dá providências”, esta Comissão de Legislação e Justiça e de Redação 

requer a Vossa Excelência que seja reiterado o referido ofício ao Prefeito 

para que este apresente as seguintes informações/documentos faltantes: 

1- limites da capacidade de endividamento do Município de 

Arinos (art. 167, III, da CF; art. 32 da LRF; e arts. 6º e 7º da Resolução nº 

43/2000 – SF); 

2 – cronograma de pagamentos da dívida da operação de 

crédito pleiteada; 

3 -  minuta do contrato; 

6 – parecer técnico ou documento similar com análise 

financeira, previsto no art. 32 da LRF e do inciso I do art. 21 da Resolução 

nº 43/2001  - SF e conforme o inciso III do art. 167 da CF; §3º do art.  32 

da LRF, e arts.6º e 7º da Resolução nº 43/2001 – SF. Ou seja, um 

documento com algumas informações a seguir:  



a) estimativa do impacto financeiro orçamentário da 

operação e declaração do ordenador de despesa de que a OPERAÇÃO DE 

CRÉDITO (empréstimo) possui adequação orçamentária e financeira com a 

LOA e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentária; 

b) comparação entre os custos e os benefícios a serem 

auferidos com os recursos do empréstimo. 

Informo a Vossa Excelência que o projeto fica com a 

tramitação interrompida até a apresentação dos documentos/informações 

solicitados.  

Atenciosamente,  

 

Vereador FÁBIO VALADARES 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao Vereador Vi Santana 

Presidente da Câmara Municipal 

Arinos/MG 


